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Artigo 6": As despesas para o aecuçilo desta lei corrt'rilo pelas verbas próprias do orçamento.
suplementodas. se 1Ji'cessário.

Prefeitura Municipal di' Agudos, 27 de

Artigo 5": O adquirente que descumprir quaisquer das obrigações ora impostas se sujeitará às
penalidodes previstas no art. 6C1 da Lei n"1.565 de 03 de novembro di' 1.993.

Artigo 1.. O preço incentivado, à titulo de estímulo à implantaçiJo de attvídade industrial
corresponderá a 40% (quarenta por cento) do miar apurado pela comissão avaliadora. a ser
constitu ída especialmente para essefim.

Artigo 1.. Fica (} Executivo ..\funicipaJ outorízodo alterar, mediante preço mcemivodo. para fim
industriais, uma área de terras de 626,22 metros quadrados, desmembrada de uma área maior havida
pelo Municip io de Agudos nos termos da Matricula Imobiliária nOl . / 20. de 19!8!92. anteriormente
Transcrição nO13.251. a cargo do Cartório de Registro Imobíli árío de Agudos, situada no distrito
Industrial que possui as seguintes divisas e conf rontações : "inlcia-se o poligono no piquete n- 19
CT""ado na divisa com a A.uociQÇ40 Esportiva Freudenbng. dai (Úflde confrontondo com a
AuociQÇ40 Esportiva Freudmberg com o rumo (Ú 11-:10'SUl; medindo 15.71 ",dTOS mé encontrar o
piquete n- 18 G cravada na mesma dn'isa, dai deJleu com o rumo de 71-30' SE. confranJando com o
im6lld de cadastra municipal n- J.J.49,17. em nome de Regina Remo/i. meiNndo 18.00 metro.' aJ~
encontrar o piquete n- 18 J, dai IÚflete com o rumo iÚ 17-30' NE. confrontando com área
rnnanncntle dJI Prefeitura ~"'unicipoJ iÚ Agudo_" medindo 11.85 metros até encorurar o piquda n 
28 X. por fim iÚJlde com o rumo de 66-30' NJV confrontando com áu" remanescente dJI Prefeitur"
Municipal de Agudos medi"do 18.00 metro.' Q/j encoturar com ° piquete n- 19, encerrrando °
po/fgono com uma área de 616.12 metro.' quadrado.,. "

Artigo r Es ta lei i'1Jtra nn vigor na data do,~.~~~blicaçlJo. revogadas as disposições em contrário.

LEI N° 2.722 DE 27 DE OUTUBRO DE 1995.
"QUE AUTORIZA O M UNlc/P10 DE AGUDOS A AUENAR. POR
PREÇO INCENTWADO, AREA DE TERRAS PARA FINS INDUSTRIAIS
E DA OUTRAS PRO J7DtNC/AS",

Artigo 4" As obrigações constantes do artigo anterior constarão da escritura pública a ser lavrada
1IQ Cartório de Notas local, cabendo ao adquirente arcar com as despesas de Escritura e respectivo
reg istro imobiliário .

Artigo 1~ Na área referida no artigo r desta lei. obriga-se o adquirente a Iniciar a construção de
prédio industrial e instalação de equipamentos. no prazo de at é 3 (Ires) meses, sem qualquer Õl lUS para
o M unícipio e, a concluir as obras e por t'm funcionamento integral, no prazo di' 12 (dou) meses.
contados da data da outorga da Escritura Pública definitiva, obrigand o-sr a contratar m ão-de-obra
exc lusivamente residente em Agudos-SP.

,UA RCO ANTOl\70 DA SILVA. Prefeito Mu nícípal de Agudos. IJO uso de suas atribuições legais.
la: saber. que a Cdmara Mu nicipal de Agudos aprovou tele sanciona e promulga a seguinte íeí:
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Refere-se este memorial As divisas e confrontações de

parte do imóvel urbano (matr. n" 7120) pertencente à

Prefeitura Municipal de Agudos, localizado no Acesso

Prof. Carvalho Pinto, lado esquerdo (sentido Agudos

Bauru), nesta cidade de Agudos, Estado de 540 Paulo .
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Inicia-se o poligono uo piquete n" 29 cravado na divisa

com a Associação Esportiva Frecdenberg, dai deflete confrontando com a Associação Esportiva

Freudenberg com Orumo de 23"30' SW, medindo 35,73 metros até encontrar o piquete n" 28 G CJ1Iwdo na

mesma divisa, daidetlete com o rumo de 72"30' SE, confrontando com o imóvel de cadastro municipal n"

13.49.17, em nome de Regina Remoli, medindo 18,00 metros até encontrar o piquete n" 28 J, dai deflete

com o rumo de 17"30' NE, confrontando com ""'" remanescente da Prefeitura Municipal de Agudos,

medindo 33,85 metros até encootrar o piquete n' 28 K, por fim deflete com o rumo de 66"30' NW

confrontando com área remanescente da Prefeitura Municipal de Agudos medindo 18,00 metros até

encontrar com o piquete n' 29, encerrandoo polígcoo com wna área de 626,22 metros quadrados.

Agudos, 09 de outubro de 1995.
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JOSE~tROSA

Crea 0'0645212070 - 6' Região
Topógrafo Municipal




